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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2023

Espécie: Contrato nº 27/2023, firmado em 15/03/2023 com SAP 
COMÉRICIO SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA Objeto: aquisição 
de material descartável para atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Carapebus/RJ, SOBRE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
Amparo: PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022 Lei 8.666/93; Processo: 
FMS 032/2022; Vigência: 15/03/2023 a 14/06/2023; Cobertura 
Orçamentária: 03.001.001.10.302.0309.2.734 3.3.90.30.00; Valor: R$ 
13.942,40; Signatários: pelo Contratante: ANSELMO PRATA VICENTE 
e, pelo Contratado: SOLANGE APARECIDA PACHECO LOUZADA

ANSELMO PRATA VICENTE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
CARAPEBUS - CARAPEBUSPREV

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 001/2023

Espécie: Contrato nº 001/2023, firmado em 01/03/2023 com a 
Empresa MAIS VALIA CONSULTORIA LTDA. 

Objeto: Contratação de Empresa para acompanhar em carater 
consultivo os investimentos realizados pelo CARAPEUBSPREV, 
perante Politica de Investimentos aprovadas pelo Conselho de 
Previdencia e decisão de alocação de recursos pelo Comitê de 
Investimentos do respectivo Instituto de Previdencia do Municipio de 
Carapebus.

Amparo: Dispensa de Licitação 001/2023 , Inciso I , artigo 24,  da Lei 
Federal nº 8.666/93; 

Processo Administrativo nº: 015/2023 - Q

Vigência: 02/03/2023 a 28/02/2024 

Cobertura Orçamentária: 3.3.90.39.00 – 
06.001.000.09.122.0601.2.902 

Fonte de Recurso: Taxa de Administração

Valor: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) 

Signatários: 

Pelo Contratante: MARCOS ANTÔNIO LAMOGLIA DE SÁ 

Pelo Contratado: RONALDO BORGES DA FONSECA

MARCOS ANTÔNIO LAMOGLIA DE SÁ
DIRETOR PRESIDENTE

MAT. Nº 312.004

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
CARAPEBUS - CARAPEBUSPREV

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 002/2023

Espécie: Contrato nº 002/2023, firmado em 14/03/2023 com a 
DVALONI CONSULTORIA LTDA

Objeto: Contratação de Empresa especializada na prestação de 
serviços de realização do CENSO PREVIDENCIARIO no Municipio de 
Carapebus em atendimento a legislação pertinente.

Amparo: Licitação Convite 001/2023, da Lei Federal nº 8.666/93; 

Processo Administrativo nº: 016/2023 - Q

Vigência: 14/03/2023 a 13/05/2023 

Cobertura Orçamentária: 3.3.90.39.00 – 
06.001.000.09.122.0601.2.902 

Fonte de Recurso: Taxa de Administração

Valor: R$ 107.470,00 (cento e sete mil e quatrocentos e setenta reais) 

Signatários: 

Pelo Contratante: MARCOS ANTÔNIO LAMOGLIA DE SÁ 

Pelo Contratado: DANIEL BARBOSA VALONI

MARCOS ANTÔNIO LAMOGLIA DE SÁ
DIRETOR PRESIDENTE

MAT. Nº 312.004

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 11.761 DE 15 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 2027 de 
15/03/2023, da Secretaria Municipal de Educação.

 RESOLVE:

Art. 1º – CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, os cidadãos 
relacionados no ANEXO ÚNICO no período 16/03/2023 à 16/03/2024.
Art. 2° - A escolha das vagas serão por ordem de classificação no dia 
16/03/2023 (quinta-feira), às 08h, na Secretaria Municipal de 
Educação, situada na Rua Antônio Gomes da Silva, n° 283 – Oscar 
Brito, Carapebus.
Art.3° - A presente contratação é para atender as necessidades de 
excepcionalidade do Município de Carapebus, em conformidade com a 
Lei Municipal n° 666 de 12/04/2017, publicada no Diário Oficial do 
Costa do Sol, Edição do dia 21/04/17.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 15 de Março de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO
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